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O vereador Vílson Cordeiro no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 750/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein  Dehaini,  para  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente,  que  sejam

tomadas  as  providências  necessárias  a  fim  de  realizar  nova  pavimentação  asfáltica,

incluindo serviços de terraplanagem, base e sub-base,  revestimento,  meio-fio,  sarjeta,

urbanização,  sinalização  de  trânsito,  drenagem,  ensaios  tecnológicos  e  placas  de

comunicação visual na Ru  a   Álvaro Linhares Elke  ,   bairro Sabiá, Araucária.  

JUSTIFICATIVA

A rua  acima  mencionada  é  muito  utilizada,  possui  pavimentação,  porém  se

encontra em condições precárias, o que vem prejudicando motoristas e os moradores que

circulam pela via. Assim, faz-se necessário a operação para evitar possíveis estragos aos

veículos que trafegam na região. Ainda, no caso de motocicletas, prevenir que acidentes

maiores ocorram aos condutores. 

A pavimentação asfáltica  nos nossos bairros são de suma importância para as

comunidades,  favorecendo qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade  e

segurança de todos que utilizam a via.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 15 de junho de 2022.
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